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LEI N9 49ó, DE 30 DE •UNHO DE 197ó 

Dispõe sobre abertura de cridito espe 

ciat no valor de Crl.324 1 00 destinado ao pagamento de diferenças de 

vantagens pecuniárias devidas ao motorista da câmara Municipal. 

Alceb{ades Grandizoti, Prefeito Muni

cipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, de acordo com o 

que decretou a Câmara Municipal em sessão ordinária realizada em 

26/06/75, promulga a seguinte lei: 

Artigo JÇ - Fica o Chefe do Executivo 

autorizado a abrir, no Departamento da Fazenda, um crédito especial no 

valor de Crl.324
1

00 (trezentos e tinte e quatro cruztil>oa), destinado ao 

pagamento de diferenças de vantagens pecuniárias devidae ao motoriata

da Câmara Municipal. 
aarágrafo Único - As diferenças são 

devidas em raaão de ter sido reconhecida, em favor do beneficiário aci 

ma, a percepção do adicional por temvo. de serviço a que se refere o ar .. . . . . ,., 
ti~o 164 da lei n9 344, de 30/04/73, 

• 
Artigo 2Ç - Para a cobertura do crédi 

to especial a que se refere a presente lei. serão utilizados recursos

provenientes da anulação parcial da berba: Local 01 - Geral 31.30.00 

Serviços de Terceiros. do orçamento vigente, item 16 - Eventuais, em i 

gua'L importância. 
Artigo 39 - Eata lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as contrário • 
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Publicada no Departamento de Adminis

tração desta Prefeitura Municipal. aos trinta dias do mes de junho do 

ano de mil novecentos e Setenta B cinco. ui 
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